PARECER Nº      , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA E DOS DIREITOS DAS MULHERES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1203, DE 2025
De autoria da Deputada Solange Freitas, o projeto em epígrafe institui o mês "Novembro Laranja", em combate à violência a mulheres e meninas, incluindo-o no Calendário Oficial do Estado.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 06/11/2025 a 12/11/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa e dos Direitos das Mulheres, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §17, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que tem a finalidade de instituir campanha de conscientização visando ao combate à violência contra mulheres e meninas, se estendendo para além do Dia Internacional pela Eliminação da Violência contra as Mulheres, celebrado em 25 de novembro.
Conforme exposto na justificativa do projeto, o objetivo principal é alertar para a necessidade urgente de prevenir e eliminar a violência contra mulheres e meninas, buscando um futuro livre de violência, com igualdade de gênero, e empoderando todas as mulheres e meninas. 
Assim, a campanha convocará a sociedade a se engajar e usar a cor laranja como forma de conscientização, além de dar visibilidade ao tema, que é sensível e cujo enfrentamento se faz cada vez mais urgente. 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1203, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
